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ESTADO DO MARANHAO

PRf,FEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/000r-80

PREGÃO ELETRÔMCO SRP NO 045/2023

REPETIÇÃO DO PREGÁO ELETRÔNICO SRP N" O4I/2023

REPETIÇÃO DO PREGÃO ELtrTRÔNICO SRP NO O3I/2023

PROCESSO N' 2023.05.30.0016

VALIDADE: Até 12(doze) mes€s

Aos l8 (dezoito) dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita

no CNPJ sob n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,ô{, Centro, Itapecuru-

Mirim,MA, neste ato, representada por seu Secrelário Municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.I. n.'

0620047 52017 4 SSP^,ÍA, CPF n." 718.450.463-15, c cm conforrnidade com as atribuições que lhc foram

delegadas;

Nos termos da Lein" 10.520102 do Decreto no 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Elctrônico para Registro de Preços N'
04512023, Repetição do Pregão Eletrônico N' 041/2023, Repetição do Pregào Eletrônico N' 031/2023,

conformc Ãta realizaóa em 2910812023 e homologada pelo Ordenador dc Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evcntual conÍratação dos itcns a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parÍe integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa ORGANIZAÇÔES RGSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'

29.966.72410001-76. com sede na Rua Frei Luiz de Ravena. N" I 10, Baino: Ribeiro de Abreu, CEP 3l .870-

690, no Município de Belo HorizonteiMG, neste ato representada pelo Sr. Risbleiz Vieira Aguiar, portador

da Cédula de Identidade n" MG - 19.166.03 I e CPF n" 094.441.597{ I , cuja proposta foi classificada em I '
lugar no Cename para os itens abaixo:

ITEM ESPECIFICAçÂO UND. QUANT VALOR TOTAL

1

Flaúã Transversal em DÓ - "sapatilhamento' completo,

limpeza, lubriÍcaçá0, alinhamento e nivelamento de chaves ê

sapatilhas, substituiçáo de coÍtiça do bocal e de todos os

calços.

sERVrÇO 3 R$ 454,33 R$ 1.362,99

2

Flautim - "Sapatilhamento' completo, limpêza, lubrificaçáo,

alinhamento e nivelamento de chaves e sapatilhas, substituiçáo

de cortiça do bocal e de todos os calços

sERVIÇ0 RS 382.22 R$ 764,44
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3
Clarinetes - 'Sapatilhamento' geral, limpeza, lubriÍicaÉo, e

alinhamento e nivelamento de chaves e sapatilhas.
sERVrÇ0 7 RS 463,33 R$ 3.243,31

4

SexoÍones Tenor - Revisão, limpeza, lubrificaÉo,

alinhamento e nivelamento de chaves e sapâtilhas, e

substituição das sapatilhas que se fizerem necessárias.

sERVrÇ0 3 R$ 816,67 R$ 2.450,01

5

Saxofonês Alto - Revisâo gêral, limpeza, lubrificação,

alinhamento e nlvelamento de chaves e sapatilhas, e

subslituiçáo dâs sapatilhas que se fizerem necessárias.

sERVrÇ0 7 R$ 733,33 R$ 5.133,31

6

Saxofones Soprano - Revisão geral, limpeza, lubrificaÉo,

alinhamento e nivelamento de chaves e sapatilhas, e

subslituiÉo das sapatilhas que se fizerem necessáÍias.

sERVrÇ0 3 RS 846.67 R$ 2.540,01

7

SaxoÍones Barítono - Revisão geral, limpeza, lubrificação,

alinhamento e nivelamento dê chaves e sapatilhas, e

substiturÉo das sapatilhâs que se fizerem necessárias.

sERVtÇO 3 RS 1.156.67 R$ 3.470,01

8

Trompas em F - Bânho quimim, limpeza, lubrificapo,

substituição de batentes de rotores, alinhamento de rotores,

cortigas e molas do esgolador e substituição de molas que se

ízerem necessárias.

SERVIÇO 4 Rs 438,78 R$ 1.755.12

I
Trompas êm Eb - Banho químico, limpeza, lubrificação,

substituição dê batêntes de rotores, alinhamento dê rotores,

cortiças e molas do esgotador e substituição de molas quê se

fizerem necessárias.

sERVrç0 4 RS 406.00 R$ 1.624,00

10

Trompeles - Bânho químico, limpeza, lubrificâção,

substituição de batentes de piso, cortiças e molas do esgotâdor

e subslituiçâo de molas que se fizerem necessárias.

8 RS 297.67 R$ 2.381.36

'11

TÍombones de Vara - Banho quÍmim, limpeza, lubÍificação,

substituição de bâtentes de piso, alinhamento e nivelamento da

vare, corliça e molas do esgotadoÍ

sERVrÇO I RS 434.89 R$ 3.914.01

12

Tuba - Banho quimim, limpeza, lubriÍicaçao, substituiçáo de

batentes de piso, cortiça e molâs do esgotador, ê substituição

de molas que se fizêrem necessárias.

sERVrÇO 6 RS 660.00 R$ 3.960,00

13

Bombardino - Banho químico, limpeza, lubriflcaçâo,

substituição de batentes de piso, cortiça e molas do esgotador,

e substituiçáo de molas que se Íizerem necessárias.

sERVrÇ0 4 R$ 455.40 R$ 1.821 ,60

14

BombaÍdão - Banho quimico, limpeza, lubrificação,

substituiçáo dê batentes de piso, cortiça e molas do esgotador,

e substituiÉo de molas que se fizerem necesúrias.

4 RS 617,22 R$ 2.468,88

TOTAL RS 36.889,05

Praça Gomcs dc Souza, S,/N, CentIo, Itapecuru-Mirim/MA
V
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i.2. A cxistência de preços rcgistrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles podcrão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÀO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1.OórgãogerenciadoréaSecretariaMunicipaldaReceita.OrçamentoeGestãoeoórgãoparticipanteéa
Secretaria Municipal da Juventude. Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

2-2- Podcrá rÍllizar-se da Ata dc Rcgistro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tcnha pzúicipado do certamc, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamcntc

iusrificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regÍas estabelecidas na Lei n"

10.520102, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666t93.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestaçào de serviços, desde que este não p§udique as

obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não panicipantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participantc, que aderir à presentc âta os atos relativos à cobrança do

cumprimcnto pelo fomecedor, em rclação às obrigaçôes contratualmcnte assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relaçào às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgào gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

-..1./
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CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

especializada para a prestação de serviços de manutenção de instrumentos musicais da Banda de Música

Joaquim Araújo, visando atender as necessidades do Município de Itapecuru-Mirim,/MA, conforme

especificações do Termo de Referência.

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERACÀO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata dc rcgistro dc preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmcntc registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticadcr

no mercado, o órgão gcrcnciador deverá:

4.3. I . Convocar o fomecedor visando à negociação para reduçào dc prcços e sua adequação ao praticado pclo

mercado;

\- 4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem

aplicação de penalidade;

4.3.3. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociaçào, observada a ordem de

classificação original do ccrtamc.

4.4. Quando o pÍeço de mercado tomzr-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93 , quando cabível. para rever o

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisívcis, ou previsiveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipc, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2- Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motil'os e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais forncccdores para assegurar igual opomrnidade de negociaçào. quando cabivel

4.5. A cada pedido de rcvisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão. dentÍe outros critérios, a Administraçào adotará, para verificaçào dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido poÍte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberaçào, o deferinento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa

da escolha do critório c memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
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(trinta) dias. Todos os documcnlos utilizados para a análisc do pedido de revisão de preços serão dcvidamcnte

autuados, rubricados e numerados, sendo paÍe integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao Contratado interromper a prestaçào dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo

de reüsão de preços, estândo, neste caso, sujeita às sançôes preüstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese

de liberaçào do fomccedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havcndo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveú proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabiveis para

obtenção de contrataçào mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.1 0. Havendo qualquer alteração, o óÍgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Prcços aos órgãos participantcs, sc houver.

CLÁUSULA O NTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. L O forncccdor terá o seu registro cancclado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirâr a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo cstabelecido pela Administração, sem justificativa accitável;

5.1 .3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou [V do caput do aÍt.87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no aÍ. 7o

da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeweniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos paÍicipantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

aprcscntada durante a fase competitiva da licitação que deu origem àpresente ata e será formalizada mcdiantc
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instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lci n" 8.666/93, e na Lei n" 10.520i02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O órgâo convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis. efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções preüstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justifrcada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

\- habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mcsmas condições contratuais, os acréscimos ou suprcssões

contratuâis que sc fizerem necessários, até o limitc dc 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

LÁ LA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRAT

7. I . O contrato firmado com o fomecedor terá vigôncia l2 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DO PRECO

\- 8. l. Durante a vigência de cada contÍato, os preços serâo reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NOIiA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1._As obrigaçôcs do contratante e da contrâtada são aquelas prcvistas, respectivamente, nas Scções "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" E "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA'' dO TETMO dC

Referência. Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIT1A - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO

Pág
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I l.l. A fiscalização da contratação será exercida por um reprcscntantc da Adrninistração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

I I .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quâlidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, dc conformidade com o art. 70 da

Lei n' 8.666/93.

I 1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularizaçào das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS INFRACÔES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATryAS

12. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Scção "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS"

do Tcrmo dc Referência. Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCI}IA TIRCEIRA. DAS DISPOSICÔESGERAIS

I 3. I . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência

13.2. Integram o Edital, indcpcndentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçõcs constantes da Lei n" 10.520/02, do Dccreto nÔ 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente.

13.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seá o da cidade de ltapecuru-Mirim,/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MiriníMA. llt dc sctembro de 2023

Luciano lva \unes
Secretaria Municipaf eita, Orçamento e Gestão
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ORGANIZAÇÕES RGSA LTDA
Risbleiz Vieira Aguiar

Representante Legal
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'MA 

I EXECUTIVO I

SEC. MUN. DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO. LICITAÇÃO - ATA DE REGISTRO DÊ PREÇO: 09212023

ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 092/2023
{

-.,.;;:-.

ç

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 045/2023
REpETtÇÃO DO pREGÃO ELETRÔNtCO SRP Nô 041/2023
REPETTÇAO OO PREGAO ELETRONICO SRP N" 03í/2023
PROCESSO N" 2023.05.30.0016
VALIDADE: Até í2(doze) meses

Aos 18 (dezoilo) dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal dê ltapecuru -MiÍim/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.M8.696/000130, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, repÍesenlada por seu
Secretário Municipal, o Sr. Luciano da Silvâ Nunes, C.l. n." 062004752017 -4 SSP/MA, CPF n,' 7'18.450.46315, e em conformidade
com as atribuiçôes que lhe forem delegadas:

Nos leÍmos da Lei no 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente. a Lei no 8,666/93, e as demais normas
Iegais conelatas;

Em Íace da classiícâçáo das propostas apresentadas no Pregáo Elêtrônico paÍa Registro de Pre@s No 045/2023. Repetição do
Pregáo EletÍônico N' 041/2023, RepetiÉo do Pregão Eletrônico N' 031/2023, conforme Ata realizada em 2910812023 e
homologada pelo Ordênador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataÉo dos itens a seguir elencados, conforme especiÍicaÇoes do Temo
\-de Referéncia, que pâssa a lazeÍ paíle integrante destâ, tendo sido, os refeíidos preÇos, oferecidos pela emprese

ORGANIZAÇóES RGSA LTDA. inscrita no CNPJ sob o no 29.966.72410001 -76, com sede na Rua Frei Luiz de Rêvena, N" 1 10.

Baiío: Ribeiro de Abreu, CEP 31.870-690, no Município de Belo Horizonte/Mc neste ato representada pelo Sr. Risbleiz Vieara

Aguiar, portador da Cédula de ldentidade n0 MG - 19.166.031 e CPF n" 094.441.59741, cuja proposta foi classiÍicada em 1' lugar
no Cerlame ara os itens abaixo

ESPECIFICAçÃO UND.
QUANT

VALOR TOTAL

1

Flauta TransveBal em DO - 'Sapatilhamento"
completo, limpeza. lubriícâçáo. alinhamento e
nivelamento de chaves e sapatilhâs, substituiçâo de
cortiça do bocal e de todos os calços.

sERVrÇO 3 R$ 454,33

Flautim - "Sapatilhamento" completo limpeza,
lubrificaçáo. alinhâmento e navelamento de chaves e
sapatilhas. substituiçáo de cortiça do bocal e de todos
os calços

sERVIÇO 2 R$ 382.22 R$ 764.44

3
ClaÍinetes - "Sapatilhâmento" geÍal. limpeza,
lubriÍicaçâo, e elinhamento e nivelamento de châves e
sapatilhas.

sERVtÇO 7 R$ 463.33 R$ 3.243.31

SaroÍones Íênor - Revisâo, limpeza, lubriÍicaçáo,
alinhamento e nivelâmento de chaves e sapalilhas, e
substrtuição das sapatilhas que se Íizerem necessáÍias.

sÊRVrÇo 3 R$ 816,67 R$ 2.450.01

5

Saxofones Alto - Rêvisào geral, limpeza, lubrificaÉo,
alinhamento e nivelamenlo de cheves e sapatilhas. e
substiluição des sapatilhas que se frzerem necessáÍias.

sERVtÇO 7 R$ 733,33 R$ 5.133.31

Saxofones Sopreno - Revisáo geral, limpeza,
lubraficaçáo. alinhamento e nivelâmento de chaves e
sapatilhas e substituiÇão das sapatilhas que se Íizerem
necessárias.

sERVrÇO 3 R$ 846 67 R$ 2.540.01

7

Saxofones BaÍítono - Revisáo geral, limpeza,
lubrificaçáo. alinhamento e nivelamento de chaves e
sapatilhâs, e substituição das sapetilhas que se tizerem
necessáÍiâs.

sERVtÇO 3 R$ í.156.67 R$ 3.470.0'1

I
Trompas em F - Banho quimico, limpeza, lubrificaçáo,
substituiçáo de bâtentes de rotores, alinhamento de
rotores, cortiças e molas do esgotadoÍ e substituiçáo de
molas que se fizerem necessárias.

sERVrÇO 4 R$ 438.78 R$ 1.755 12

* 
(\\
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Assinac,o elelronicamenlê porrWâldêrino Mendes da Silva - CPF:"*.128.783-" eífi 1angl2023 17'.59:12 - lP com n':10.0-0.79
AútenticaÇão emr www.ilapecurumirim.ma.gov.br/diarioof cial.php?id=621
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sERVrÇO 4 RS 406,00 RS 1.624,00

I

Trompas em Eb - Banho químico, limpeza, lubrificaÉo,
substituição de batentes de rotores. alinhamento de
rotores, cortiças e molas do esgotador e substituiÉo de
molas que se fizerem necessá.ias.

9

R$ 297.67 R$ 2.381,36sERVrÇO B

Trompetes - Banho quimico, limpeza, lubriÍicação,
substituição de batentes de piso, coÍtiças e molâs do
esgotador e substituiÉo de molas que se Íizerem
necessárias.

R$ 434,89 R$ 3.914,01sERVrÇO 911

Trombones de vâra - Banho químico, limpeza,
lubriÍcaÉo, substituição de batentes de piso,
alinhamento e nivelamento da vara, cortiça e molas do
esgotador

6 R$ 660,00 RS 3.960.00sERVrÇO12

Tuba - Banho químico, limpeza. lubrificaçáo,
substituiÉo de batentes de piso, cortiça e molas do
esgotador, e substituiçáo de molas que se Íizêrem
necessárias.

R$ 1.821,60sERVrÇO 4 R$ 455,4013

Bombardino - Banho quimicr, limpeza. lubrificâçáo,
substituiçáo de batentes de paso, cortiça e molas do
esgotador, e substituiçáo de molas que se Íizerem
necessárias.

sERVtÇO 4 RS 617.22

Bombardão - Banho quimico. limpeza, lubriÍicâÉo.
substituição de balentes de piso, cortiça e molas do
esgotador, e subslituiÉo de molas que se ,izerem
necessárias.

TOTAL

oa

íla, Í

EF*Offi

)v

'l .2. A existência de preços registrados não obriga a Administraçào a Íirmar as contrataçóes que deles poderáo advir, Íacultan do-se
a íealizaçâo de licilaçáo específica para a contralaçáo pretendida, sendo âssegurada ao beneÍiciário do Registro a preferênca a de
iomecimento em igualdade de condiçóes.

CúUSULA SEGUN DA . DO ÓRGÁO GERENCIADOR Ê PARTICIPANTFS

2.1 . O órgáo geÍenciador é a Secretaria Municipal da Receita, OrÇamento e Gestão e o órgão participente é â Secretaria Munici pal

da Juventude, Cullura, Esporte, Lazer e Turismo.

V 2.2. Pode.á utilizar-se da Ata de Regislro de PÍeços. qualqueÍ órgáo ou entidede da Administração que não tenha participado do
certame, mediante pÉvia anuéncia do órgáo gerenciador, desde que devidamente justiÍicadâ â ventagem e respeitadas. no que
coubeÍem, as condições e as regras eslabelecidas na Lei no 10.520/02, no Dêcreto no 3.555/00, na Lei Complementar no 123/06 e ,

subsidiariâmente. na Lei no 8.666/93.

2.3. Cabeá ao Iornecedor beneficiário da Atâ de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optaÍ pela

aceitaçáo ou não da prestaçáo de serviços, desde que este náo prejudique as obrigaçóes antêriormente assumidas.

2.4. As aquisiçoes ou contrataÉes adicionais a que se refere este itêm nâo poderáo exceder, por órgão ou enlidade. a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regislrados na âta de registro de preços.

2.5. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidâde, ao dobro do quantitativo de c€da item registrado na aia de
registro de preços para o órgáo gerenciadoÍ e órgáos participântes, independentemente do número de órgâos náo participantes
que eventualmente aderiÍem.

14

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCI DA ATA DF RFGISÍRO DE PRECOS

Assinâdo eletronicâmente pori WaldeÍino Mêndes dâ Silva -CPFr 't'.'128.783..' en 1an9n023 17,59.12 - lP com n'r 10.0-0.79
Autenlicação em : www.itapecurumúim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=62 1

1 .1 . O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual conlrataçáo de pessoa juridica especializada parc a pres taçâo
de serviços de manutençáo de instrumentos musicais da Banda de Músicâ Joaquim Araújo, visando atender âs necessidades do
Municipio de ltapecuru -Mirim/MA, conforme especiÍicaçóes do TeÍmo de ReÍêrência.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor,
em relaÉo às obrigaçóes contratualmente assumidas e â aplicação, observâda a ampla defesa e o crntraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo às suas próprias contrataÇões. informando âs
ocorrências ao órgão gerenciador.

lrurrw'itapecuÍumirim.ma,gov,bÍ st14
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CLAUSULA QUARTA - DA ALTE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
úscr U

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos flxados pela ata de registro de preços, inclusive o
do art.65 dâ Lei n'8.666, de '1993.

que §10

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercâdo, o óígão
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociaÉo para reduçáo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociaÉo, libeÍar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaçáo de penalidad e;

4.3.3. Convocar os demais íornecedores visando iguâl oportunidade de negociaçáo, observada a ordem de classiÍicaÇão original
do certâme.

4-4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o Íornecedor, mediante requerimenlo devidamente
comprovado, não pudêr cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá.

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da aLilCa
"d" do inciso ll do caout do rt.65 .tâ I êi no 8 666/93 quando cabível, para Íever o preço registrado em razáo da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o,

ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando áleâ econômica exlraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, câso a comunicaÇáo ocoÍra antes
do pedido de fornecimenlo, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovanles apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justiÍicar as alterações havidas na planilha apresenta da
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificadâ.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios. a AdministraÉo adotará, para verificaçáo dos preÇos constante s dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaÇão, o deferimento ou indeferimento da altera ção
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis traçao
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de preços serâo devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao Contratado interromper a prestaçáo dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisáo de preços,

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do fornecedor previst a

nesta Atâ.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

,^s t?13 Í

4.8. Não havendo êxito nas negociaÇões, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e
preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtençáo de contrataÉo mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisáo com efeato retroativo

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos te.mos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93, em
decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de iato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgão gerenciador promover as negociações junto aos Íornecedores.

4.10. Havendo qualquer alteraÉo, o órgão gerenciador encaminhará ópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgáos
participantes, se houver.

Assinado eretronicamenre por:warderino Meno"'o'"fli";fi1'ú"111t-1,Xi:*r"J*'í,3,ní1iít"]r';i1;1,ã,;,li"T"Ll;,11,;1Ui ffi



CLAUSULA QUINTA - DO [IENTO DO REGISTRO

5.'l. O fornecêdor terá o seu regislro cancelado por despacho do órgão
em processo administÍativo especiÍico, quando:

5.1.1. Náo cumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

or, assegurado o contÍaditório e a ampla defes a

5.1.2. Náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumenlo equivalente, ou náo assinar o contrato, no pÍazo estabelecido pela
AdministÍaÉo, sem justifi cativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sançáo previsla nos incisos lll ou lV do capuÍ do art- 87 da Lei n" 8.666, dê 1993, ou no aÍt. 7Ô da Lei no 10.520, de

2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de caso foÍtuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiflcados:

5.2.1. Por râzôes de inteÍesse público,

5.2.2. A pedido do fomecedoÍ

5.3. Em qualqueÍ das hipóteses acima, o órgão gerenciadoÍ @municârá o cancelemento do registÍo do fomêcedor aos órgáos
paÍticipantes, se houver.

cúUSULA SEx A - DA CONTRATACÁO COii] OS RNFCFDORES

6.1. A contrataçáo com o fornecedor registrado observará a classiÍicaÇão segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a Íase competitiva da licitaÉo que deu origêm à pÍesente ata e será formalizada mediante instrumento contrÍrtual,

confoÍme disposto no aÍtigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 1O.52O1O2, do Dêcreto no 3.555/00, da Lei Complementar n' 1231 06

e. subsidiariamente. da Lêi n0 8.666/93:

6.2. O órgáo convocará o fomecedor com pÍeço registrado em Ata para, a cada contrâtaÇão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

efetuar a retiÍada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o ContÍato, sob penâ de decair do direito à

contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas no Êdital e na Ata de Registro de PreÇos.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaÉo justiticada do fornecedor e aceita pela Administraç áo.

6.4. Previamente à formalizaçáo de cada contrataçào, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF parâ identificâr possÍvel
proibiçáo de contratar com o Poder Público e veÍiflcar a manutenÉo das condiçóes de hâbilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condiÉes conlratuais, os acréscimos ou supressóes contratuais que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do yalor inicial atuâlizedo do contÍato.

6.6. Não seÍá admitida a subconlÍataçáo do objeto licitatóÍio

6.7. A Contratada deverá manter duranle toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitaÉo.

VcúusULA sÉTIiIA - DA VIGÊNCIA DA CONTRÂÍACÁO

7.'1. O conlrato Íirmado com o fornecedoí te.á vigência 12 (doze) meses. a contar da sua assinatura.

cúUsuLA OITAVA. Do PRECO

8.1. Durante a vigência dê cada contrato, os preços serâo rêajustados na sua fotmâ.

CúUSULA NONA . DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1._As obrigaçôes do contralante e da contratada sáo aquelas previstas, respectivamente, nas Seçóes "DAS OBRIGAÇÔES DA

ooNTRATANTE e 'DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA', do Termo de Rererência, Anexo I do Edital.

cúUSULA D . DÔ PAGAMENTO

10.1. O pagamento daÍ-se-á na foÍma do item "DO PAGAMENTo'do Termo de ReÍerência, Anexo ldo Edatal

CLÂUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXEC DO CONTRATO
1 1. 1. A íscalização da contralaçáo será exercida por um rêpresentante da Administraçáo' ao quâl competi rá dirimir as dúvidas que

Assinado ererronicamênre por: warderino Meno"" o" t)l;";f,18"111 
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surgirem no curso da execuÇão do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçáo.

1 1.2. A fiscalizaÇão de que trata este item náo exclua nem reduz a Íesponsabilidâde da fomecedora. inclusive peÍante teíceiÍ os, por
qualquer iÍregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios Íedibitórios, ou emprego de mateÍial inadequad o ou

de qualidade infeÍior, e. na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade da AdministraÉo ou de seus agentes e
prepostos de conÍormidade com o art. 70 dâ Lei n" 8.666/93.

11.3. O fiscal do contrato anotará em Íegastro próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execuçáo do contrato, indicand o

dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à Íegularazâçáo

das faltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridâde competente parâ as providências cabíveis.

cúUSULA O IMA SEGUNDA . DAS IN OES E DAS SANCÔES ADMINISTRAÍIVAS

12. A apuraçáo e apticaçâo de sançôes der-se-á na forma da SeÉo'DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS' do Termo de

ReÍeÍência. Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉcI A TERCEIRA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Têrmo de RefeÉncia.

13.2. lntegÍam o Edital, independentemente de transcriçâo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Relêrência e a proposla da

empresâ.

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-âo as disposiçóes conslantes da Lei no 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei

Complementar no 123/06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

13.4. O Íoro para dirimir questóes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer

outro. por mais privilegiado que seia o:l

Itapecuru-Mirim/MA, 18 de setembro de 2023

Luciano da Silva Nunê§
SecretaÍia Municipalda Receita. Orçamento e Gestáo

ql5
?aa .-

ORGÂNIZAçÔES RGSA LTDA
Risbleiz Vieira Agubr
RepÍesentante Legâl
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